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ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 09 /2015 


DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 18, 
DA RESOLUÇÃO N° 14 DE 23 DE 
DEZEMBRO DE 1.992 (REGIMENTO 
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ASSIS) 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, usando das 
atribuições que lhe conferidas, raz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ela 
promu lga a seguinte RESOLUÇA-O: 

Artigo I" - o Artigo 18, da Resolução nO J4 de 23 de Dezembro de 1.992 (Reg imento 
Interno da Câmara Municipal de Ass is, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"A rtigo /8 - Na eleiçlio par" li rCllovaçtio da Mesa, 110 filIO slIbselfllcllte. 
a ser realizada obrigatoriamellte, 110 primeiro dia lÍtil apás fi 

ultima Sessl;o OrdilltÍria lia Sesstio LegislatiJ1l1. às J8:00 
IlOrmi, ohserl'ar-se-fÍ o mesmo procellimelllo, cOlIsitlermlflo
se automaticamellte empossados os eleitos à partir l/e 1° de 
jalleiro, que de,'ertio ta.'iillar O re5peclh1o lermo l/e pO.'-'se ". 

Artigo 2" Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3"- Revogam-se as di sposições em contrário. 
CÂMARA MUNICIPAL I>E ASSIS, EM 23 DE NOVEMBRO I>E 2015 
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